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Presidência do Conselho de Ministros

Órgão responsável pela coordenação global das políticas e ac-
ções dos diferentes ministérios e pela gestão global dos assun-
tos referentes à sociedade e à economia.
O Estado deve, essencialmente, concentrar-se no seu papel de 
regulador e de fiscalizador do funcionamento da sociedade. A 
legitimidade deste papel deve ser reforçada por uma actuação 
exemplar ao nível da eficiência e da boa gestão dos dinheiros 
públicos, bem como pelo honrar dos compromissos.

Apresento seguidamente, com base no organigrama    anterior-
mente exposto, uma explicação relativamente simples e sumária 
dos aspectos que me parecem mais relevantes na organização 
e no funcionamento de cada uma das áreas de actuação mi-
nisterial.

Segurança e Justiça

Estou convencido de que a agilização do sistema de Segurança 
e de Justiça passa pelos seguintes vectores:

1. Introdução de métricas e normas de qualidade;
2. Concepção de sistemas de controlo de qualidade;
3. Maior profissionalização e formação;
4. Maior colaboração, proximidade e integração das instituições 
de Segurança, de Defesa, e de Justiça.

O ministério que tutele esta área deverá coordenar os temas 
referentes à Justiça, à Defesa Nacional, à Segurança e à Protec-
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ção de pessoas, de bens, do espaço e do ambiente (terrestre, 
marítimo e aéreo). A remodelação deverá levar em linha de conta 
os princípios norteadores analisados anteriormente, no sentido 
de se criar uma meritocracia em Portugal.
Nesta área, a mudança deverá ter os seguintes objectivos:

• Obter um maior grau de segurança a todos os níveis;
• Tornar mais rápida e eficaz a aplicação da lei.

Segurança

Na área da Segurança, o objectivo do respectivo ministério (e por 
tal deve ser avaliado) é o da máxima segurança dos portugueses 
e de Portugal. «Segurança» significa «confiança» e «tranquilidade 
de espírito por não haver perigo». Este conceito enfrenta hoje, 
tanto a nível nacional como internacional, uma série de novos 
desafios, sendo claramente um dos principais temas na ordem 
do dia. As demonstrações de violência, de terrorismo e de in-
segurança são mais frequentes e o modo como os fenómenos 
naturais se fazem sentir obrigam os países — em particular aque-
les, como é o caso de Portugal, cuja área é reduzida — a adoptar 
níveis de prevenção, de controlo e de capacidade de intervenção 
absolutamente inquestionáveis naquilo que à eficácia respeita.

É fundamental que, em Portugal, se tornem prioridades, na área 
da Segurança, a protecção relativamente aos incêndios, a se-
gurança rodoviária (habitualmente apontada como fraca), e o 
controlo e prevenção de acidentes marítimos com embarcações 
que transportam materiais perigosos e poluentes. É indispensá-
vel repensar o papel e a organização das forças de segurança 23
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existentes, adaptando-as às condicionantes do século XXI.

É essencial assegurar a existência de um conjunto de forças com 
índices muito elevados de organização, de profissionalização e 
de especialização. Considero esta uma área onde muito há a 
requalificar, devendo proceder-se a um profundo investimen-
to quantitativo e qualitativo em equipamento e em tecnologia, 
assim como na (re)qualificação dos recursos humanos envol-
vidos.
Parece-me também adequado que, fora de cenário de guerra, 
aos agentes cujas funções possam incluir o manuseamento 
de armas de fogo, sejam requeridas habilitações ao nível da 
licenciatura e a idade mínima de 25 anos. É imprescindível que 
os níveis de exigência, de profissionalismo, de qualificação e de 
remuneração sejam cada vez mais dignificantes em profissões 
cujo papel na sociedade é de muito elevada responsabilidade.

É necessário evoluir para um Estado com mais e, essencialmen-
te, melhor polícia. Deste contexto resulta, naturalmente, que as 
forças de segurança devem estar focadas no seu core business, 
deixando funções administrativas para serem executadas por 
pessoal específico. 
Existem hoje um conjunto de tarefas levadas a cabo pelas for-
ças de segurança — nomeadamente relacionadas com questões 
administrativas, de trânsito, e de vigilância — que podem ser 
realizadas por privados subcontratados, e no âmbito das quais 
se pode promover a reengenharia de processos e a introdução 
de novas tecnologias que constituem alternativas operacionais 
muito capazes e financeiramente muito eficazes. Acima de tudo, 
esta é uma questão de qualidade e de gestão global.

É imprescindível assegurar formação, equipamento, tecnologia, 
gestão de carreiras e sistemas de controlo de qualidade, as-
sumindo os sistemas de avaliação de desempenho um papel 
central. É absolutamente necessária uma aposta muito clara 
na especialização de funções, e na atribuição de missões e de 
objectivos específicos às diversas forças e instituições de Defesa, 
de Segurança e de Justiça, possibilitando-se a responsabilização 
destas pelos resultados obtidos.

Da perspectiva de segurança, fará sentido a existência de três 
grandes organizações:

• Polícia Civil,
• Polícia de Crime e Investigação,
• Protecção Civil.

A Polícia Civil deve, seguindo o princípio da especialização, dividir-
se em várias subunidades específicas:

• Brigada Rodoviária e de Trânsito,
• Brigada Ambiental,
• Serviço de Estrangeiros e Fronteiras,
• Brigada de Transportes Públicos,
• Brigada Municipal,
• Vigilantes de Bairro e Voluntários,
• Brigada de Intervenção.

Neste modelo, a Polícia Civil surge com a missão de assegurar 
a ordem e a segurança pública, estando preparada para assu-
mir um amplo leque de responsabilidades abrangendo entre 
outras: 

• O combate ao pequeno crime e à violência urbana;
• O patrulhamento de estradas;
• O policiamento de transportes públicos;
• A protecção e escolta de individualidades;
• O controlo fronteiriço;
• O patrulhamento e vigilância do meio ambiente em geral 
(rios, matas, florestas, praias e atmosfera). 

Uma das principais inovações passa pela criação do estatuto de 
«Vigilante de Bairro e Voluntário», a qual contribuirá para uma 
maior colaboração dos cidadãos com a polícia civil e, simulta-
neamente, para uma maior responsabilização dos cidadãos na 
segurança do colectivo.

Estou absolutamente convencido de que a criação desta    enti-
dade é um passo que, para além de assentar, na essência, numa 
característica cultural muito marcada em Portugal, em muito pode 
contribuir para o aumento dos níveis de segurança nas suas mais PÁ
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diversas frentes. Consegue-se, deste modo, estender o alcance 
das forças de segurança.

A Polícia de Crime e Investigação deve agregar funções destina-
das a combater, entre outras, formas de criminalidade específica 
e perigosa — crimes de maior gravidade e/ou violência, e crime 
organizado, de tráfico, fiscal, financeiro e terrorista. A sua com-
posição deverá incluir as seguintes unidades:

• Polícia Judiciária (a qual que deve receber dentro da sua 
estrutura duas novas forças: a Polícia Científica e a Polícia 
Fiscal);
• Serviço de Informações Internas e
• Brigada Anti terrorismo.

A Polícia de Crime e Investigação deve estar preparada para 
cooperação internacional com entidades de segurança como a 
Europol ou a Interpol.

A nível de protecção civil, é fundamental aumentar o número de 
recursos, a modernidade, a qualidade e a dimensão do equi-
pamento e as responsabilidades e funções do Serviço Nacio-
nal de Bombeiros e Protecção Civil. É fundamental aumentar a 
vigilância e policiamento de recursos naturais, nomeadamente 
naquilo que à prevenção de incêndios diz respeito. Para tal, é 
necessário um programa e um acompanhamento muito mais 
organizados e efectivos que os actualmente em vigor. O investi-
mento no trabalho de vigilância e de prevenção irá contribuir para 
a diminuição da criminalidade, devastadora para os recursos 
florestais nacionais. Nesta questão, como noutras, constatamos 
a existência de muita legislação feita com boas intenções, mas 
que não chega ao terreno nem à operacionalidade. É necessário 
partir para acções concretas, com sistemas de avaliação e de 
responsabilização que funcionem. Acredito que é fundamental 
actuar no sentido da profissionalização de todos os corpos de 
bombeiros, assim como em todas as outras áreas de protecção 
civil, nomeadamente as de protecção em caso de sismo.

Defesa

Quanto à Defesa e analisando o actual sistema, penso que são 
necessárias diversas alterações, de forma a melhor direccionar 
as forças existentes para missões mais adequadas às actuais 
condicionantes e, conjuntamente, a aumentar o contributo social 
das estruturas militares.

A existência das três forças tradicionais —  Exército, Força Aérea e 
Marinha / Guarda Costeira faz sentido por si só. No entanto, ao 
observarmos os desafios que se apresentam a Portugal em ma-
téria de Defesa, é simples constatar a profunda desadequação 
dos meios existentes.

As forças de Defesa devem estar preparadas para actuar como 
apoio em cenários de catástrofes, tais como terramotos, inunda-
ções, ataques terroristas, entre outros; em tempo de paz, terão 
funções de interesse público e ecológico, colaborando com as 
forças de segurança interna. A Marinha / Guarda Costeira deve 
ter como principal função a patrulha das águas territoriais portu-
guesas, impedindo, entre outras actividades ilegais, o tráfico de 
droga, a imigração ilegal, a pesca ilícita e as descargas poluentes. 
O princípio orientador das forças de Defesa nacional deverá ser 
o de participar activamente na sociedade. É importante que 
existam planos de carreira e critérios de avaliação muito bem 
estabelecidos. Parece-me absolutamente salutar que se introdu-
za como critério de ingresso nestas instituições a posse de uma 
licenciatura adequada às funções em causa.

Justiça

Na área da Justiça, temos em Portugal um conjunto de situações 
que, em minha opinião, merecem ser alteradas. O principal pro-
blema prende-se com a morosidade na resolução dos proces-
sos. Existem, por todo o país, milhares de pessoas individuais 
e colectivas que esperam anos para verem os seus direitos 
reconhecidos em todo o tipo de processos, nomeadamente de 
fraquíssima complexidade. Esta demora deve-se, em parte, à fal-
ta de comunicação e de interligação entre os diferentes agentes 
que intervêm na sua resolução, e à existência de vários tribunais 
aos quais se pode recorrer caso não haja concordância com a 
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decisão judicial de primeira instância. A excessiva burocratização 
afecta o normal decorrer da actividade judicial, enchendo os tri-
bunais com centenas de processos, alguns dos quais poderiam 
ser resolvidos rapidamente utilizando recursos mínimos.

Existem quatro medidas de carácter geral que acredito poderem, 
em simultâneo, contribuir para uma maior segurança e eficácia 
no cumprimento da lei:

• Agilização da aplicação de penas, nomeadamente em 
casos de baixa complexidade (medida esta que passa, es-
sencialmente, por aproximar as instituições e os respectivos 
agentes ao nível da Defesa, da Segurança e da Justiça);
• Diminuição do número de recursos possíveis;
• Aumento da pena máxima para perpétua;
• Transformação do sistema de prisões num centro gerador 
de receitas.

Para isso, é necessário redesenhar uma nova estrutura, imple-
mentando medidas que permitam resolver os problemas antes 
referidos:

• Tribunal Constitucional

As competências do Tribunal Constitucional são múltiplas. Cabe-
lhe apreciar a inconstitucionalidade de quaisquer normas, bem 
como a ilegalidade das normas que violem lei de valor refor-
çado, das normas constantes de diploma regional que estejam 
em contradição com o estatuto da respectiva região autónoma 
e das normas de diploma emanado dos órgãos de soberania 
que violem direitos de uma região autónoma consagrados no 
respectivo estatuto.
Por outro lado, o Tribunal Constitucional dispõe de várias compe-
tências relativas ao Presidente da República. No exercício destas, 
cabe-lhe verificar a morte e declarar a impossibilidade física 
permanente do Presidente da República, bem como verificar 
os impedimentos temporários e determinar a perda do cargo. 
O Tribunal dispõe ainda, entre outras, de competência para jul-
gar os recursos relativos à perda do mandato de deputado na 
Assembleia da República ou nas Assembleias Legislativas das 
regiões autónomas.

• Supremo Tribunal de Justiça

Na actual organização judiciária, o Supremo Tribunal de Justiça 
é o órgão superior da hierarquia dos tribunais judiciais, sem PÁ
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prejuízo da competência específica do Tribunal Constitucional. 
Fazem parte das suas competências:

• Julgar o Presidente da República, o presidente da Assem-
bleia da República e o Primeiro-Ministro por crimes pratica-
dos no exercício das suas funções;
• Julgar os recursos de decisões proferidas em primeira ins-
tância;
• Julgar recursos que não sejam da competência dos outros 
tribunais;
• Julgar processos de crimes cometidos por juízes do Supre-
mo Tribunal de Justiça, por juízes dos Tribunais da Relação 
e por magistrados do Ministério Público exercendo funções 
junto desses tribunais, ou equiparados, bem como as acções 
propostas contra os mesmos, no âmbito das suas funções;
• Tomar conhecimento dos conflitos de jurisdição e de com-
petência;
• Tomar conhecimento dos pedidos de habeas corpus por 
prisão ilegal;
• Tribunal Criminal.

Ser-lhe-ão atribuídos os processos que digam respeito a crimes 
que atentem contra a ordem pública e a integridade física dos 
próprios praticantes ou dos demais cidadãos. São exemplos de 
possíveis crimes os seguintes: homicídios, genocídios, tráfico de 
drogas e de pessoas, furtos ou ofensas corporais.

• Tribunal Fiscal e Económico

Terá como competências centrais a resolução de processos 
de âmbito fiscal e económico, como crimes de evasão fiscal, 
branqueamento de capital, tráfico de influências, entre outros. 
Serão também resolvidas questões relacionadas com o comér-
cio, como é o caso de litígios entre empresas, decorrentes de 
processos de aquisição, de fusão, etc.

• Tribunal 24 Horas

Um dos problemas apontados anteriormente prende-se com 
a morosidade e burocratização na resolução dos processos; 
caberá a este tribunal a resolução dos processos mais simples, 

como, por exemplo, pequenos roubos, multas, etc. Uma das 
características fundamentais desta entidade é o facto de laborar 
24 horas por dia, em estrita colaboração (até do ponto de vista 
da localização) com os agentes de defesa e de segurança. Esta 
inovação assegura que a resolução dos casos acontece de uma 
forma muito mais rápida —  aspecto central numa sociedade 
que pretende ser democrática e contemporânea —  evitando 
prescrições devido a demoras no processo judicial, tornando o 
cumprimento da lei substancialmente mais eficaz e rápido; por 
outras palavras: na prática, assegurando a justiça.

• Julgados de Paz

Os Julgados de Paz são tribunais que terão como competência 
resolver causas de valor reduzido (cujo patamar máximo não 
exceda os 100 000 euros) de natureza cível, excluindo as que 
digam respeito a matérias de Direito da Família, Direito das Su-
cessões e Direito do Trabalho. Terão ainda competência para 
apreciar pedidos de indemnização cível, quando não tenha 
sido apresentada participação criminal; por exemplo: ofensas 
corporais simples, difamação, injúrias, furto e danos simples, e 
alteração de marcos. Têm a vantagem de introduzir a mediação 
na resolução das causas, requerendo uma maior participação 
dos cidadãos na vida judicial e tornando o processo mais rápido 
e com custos mais reduzidos.

É necessário apostar numa maior informatização da actividade 
judicial, diminuindo o volume de papel e permitindo uma maior 
rapidez na resolução dos processos. A informatização contribui 
ainda para uma maior facilidade na troca de informações entre 
os diferentes tribunais, sem risco da respectiva perda. Apostar 
na utilização do e-mail, da vídeo e audioconferência facilitará o 
acesso aos tribunais, diminuindo a necessidade de deslocação 
para prestar declarações enquanto arguido ou testemunha, e, 
deste modo, aumentará a rapidez e diminuirá os custos.

Parece-me cada vez mais adequado que na sociedade portu-
guesa de início do século XXI se introduzam medidas no sentido 
de estabelecer um maior grau de cidadania e de co-responsabi-
lização na adequada preservação do ambiente e do património 
comum. Na área da Justiça, podem e devem ser estabelecidas PÁ
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as multas de cidadania que assumem a forma de serviço comu-
nitário e terão por objectivo corrigir a falta efectuada, nomeada-
mente para os casos em que o cidadão cometa ofensas contra 
o bem público. Alguns exemplos deste tipo de multas passam 
pela limpeza de ruas, de espaços públicos e de praias, e pela 
manutenção de jardins. A criação da linha e do portal “Cidada-
nia” servem para reforçar a divulgação e detecção desses actos; 
qualquer cidadão poderá recorrer a este serviço para denunciar 
algum acto de falta de civismo que tenha presenciado.

Em relação às penas actuais, e em virtude da crescente      ocor-
rência de crime violento e organizado, sugiro a sua reformulação, 
no sentido de que a pena máxima passe a ser a perpétua. Os 
actuais 25 anos de pena máxima previstos na lei portuguesa, 
além de insuficientes face à gravidade de algumas situações, 
poucas vezes se cumprem efectivamente, devido a amnistias ou 
a concessões de liberdade condicional, que permitem a redu-
ção do tempo efectivo de pena, em relação ao deliberado pelo 
tribunal e previsto na lei.

Outro dos aspectos a reformular no actual sistema é o do funcio-
namento das prisões, que são centros de custos, não gerando 
qualquer tipo de retorno para a sociedade. A criação do conceito 
“Prisões S.A.” traduz-se na rentabilização do sistema prisional, 
tornando-o não só auto-suficiente, mas também, desejavelmen-
te, gerador de receitas para o Estado. Este objectivo pode ser 
atingido através da realização de contratos de trabalho com 
empresas. Além disso, o Estado poderia solicitar que reclusos 
executassem trabalhos como limpeza de florestas ou trabalho 
em obras de interesse público.

Desenvolvimento de carreiras: a importância 
da formação na Segurança, na Defesa e na 
Justiça

Se o objectivo último passa por se conseguir uma maior eficiên-
cia e capacidade na rede de Segurança, na Defesa e na Justiça, 
é fundamental aceitar que a formação profissional assume aqui 
um papel fundamental, essencialmente nos seguintes dois as-
pectos:PÁ

G

28
CA

PÍ
TU

LO
 3

M
U
DA

R 
PO

RT
U
G
AL

• Na progressão na carreira —  ao estabelecer-se o mérito 
como o princípio de funcionamento para a estrutura humana 
do Estado e da Administração Pública, a formação reves-
te-se de particular relevância para a progressão na carreira 
e no desenvolvimento profissional, só sendo possibilitado 
o acesso a cargos superiores, a efectivos que demonstrem 
adequadas habilitações.

• Na qualidade do serviço prestado —  num dos princípios 
orientadores da proposta de remodelação do Estado foi as-
sumido que necessitamos de mais e melhor polícia. O ob-
jectivo de mais competência no desempenho de funções é 
mais facilmente atingível com mais formação.

É imprescindível que as estruturas de formação para as forças 
de segurança, a desenvolver a partir das organizações existen-
tes — como a Escola Prática de Polícia, e o Instituto Superior de 
Ciências Policiais e Segurança Interna —, possam estar habilitadas 
a atribuir graus académicos (bacharelato, licenciatura, mestrado, 
etc.); os seus currículos devem conter também formação mais 
geral (nomeadamente: negociação, gestão de conflitos, gestão 
administrativa, etc.).

Juntamente com a formação académica, é necessária a criação 
de cursos em diversas especialidades da acção de segurança 
(situações de alto risco, técnicas de assalto, investigação cri-
minal). No seguimento da medida anterior, proponho que a 
progressão na carreira se faça com base nas habilitações con-
seguidas, limitando-se o acesso a cargos superiores a efectivos 
que possuam as devidas qualificações; extingue-se, assim, o 
método de promoção por antiguidade.

Finanças

Este ministério está encarregue da gestão e equilíbrio das contas 
públicas. O primeiro princípio de gestão para este ministério deve 
passar pela inadmissibilidade do deficit do Estado, provocado 
por uma deficiente estruturação das despesas correntes.
Da qualidade da gestão financeira e orçamental do Estado de-
pende o sucesso das outras políticas públicas. Portugal vive há 
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muito uma situação caracterizada por problemas financeiros e 
orçamentais seríssimos que exigem medidas de fundo de carác-
ter urgente. É, para mim, inaceitável que o governo de Portugal 
não tenha o discernimento e a coragem necessários para tomar 
medidas correctivas que, ainda que impopulares, são absoluta-
mente necessárias para evitar a falência do sistema. Em Portugal, 
os sucessivos governos habituaram-se a tratar o deficit público 
como regra e não como excepção. Pessoalmente, verifico que 
para a maioria dos portugueses este é um tema pacífico —  a exis-
tência do deficit. Julgo, contudo, que a maioria das pessoas não 
tem a real noção nem da realidade subjacente, nem tão pouco 
das suas consequências para as actuais e futuras gerações.

Em Portugal, a situação orçamental deteriorou-se significativa-
mente depois de cumpridos, em 1997, os critérios de entrada 
no Euro. Os sucessivos governos não têm implementado as 
medidas adequadas. É imprescindível a redução e o controlo 
das despesas do Estado para a resolução dos actuais problemas 
que as finanças portuguesas conhecem.

Estou absolutamente convicto de que com menos Estado, pode-
mos ter melhor Estado —  com menos influência dos partidos, me-
nos funcionários públicos, menos municípios, menos impostos e 
menor carga fiscal; consequentemente com mais riqueza.

Entendo que numa economia e numa sociedade com a dimen-
são da portuguesa, o sistema de tributação deve:

• Ser promotor de desenvolvimento,
• Ser simples e
• Dificultar a fuga à respectiva regularização.

Sou também apologista de taxas únicas para os diferentes ti-
pos de imposto, de modo a não penalizar nem desincentivar o 
desenvolvimento, a inovação e a produtividade. Considero ade-
quada uma estrutura de Impostos com as seguintes classes:

• Rendimento de indivíduos;
• Rendimento de empresas;
• Património;
• Valor acrescentado.

Devemos ambicionar a aplicação de taxas de tributação de ren-
dimento o mais baixo possível. Pessoalmente, tenho dificuldade 
em aceitar como justa e adequada a adopção de taxas supe-
riores a 20 %. Para o património, a base de incidência deve ser 
a do valor de mercado.

Relações Externas

Organiza e dirige todos os aspectos de relacionamento com o 
exterior.
Numa época totalmente globalizada, em que as relações eco-
nómicas, sociais e políticas se intensificam cada vez mais, as 
Relações Externas assumem particular importância na Admi-
nistração Pública. Um dos papéis fundamentais da diplomacia 
é estabelecer relações entre os vários Estados. Estas relações 
são tanto mais importantes quanto maior for a necessidade de 
estratégias de cooperação conjuntas, nomeadamente no que 
diz respeito, entre outras, a redes de telecomunicações, comu-
nicações postais, aéreas, marítimas, ferroviárias e rodoviárias. A 
diplomacia portuguesa está hoje essencialmente centrada nas 
relações europeias. Actualmente, na União Europeia, para se 
decidir, por exemplo, o orçamento comunitário para o próximo 
ano é necessário o consenso alargado dos Estados membros. 
Os órgãos que estabelecem estas relações com a Europa de-
vem ser capazes de defender os interesses de Portugal nas 
várias matérias discutidas, nomeadamente, e por exemplo, em 
aspectos relacionados com as quotas de pesca, de produção 
agrícola, de investimento comunitário dirigido à investigação e 
protecção oceânica.
As embaixadas e consulados constituem outro dos instrumen-
tos diplomáticos que desempenham uma função importante 
na ajuda aos portugueses turistas e residentes no estrangeiro, 
nomeadamente no que respeita às questões de tratamento de 
passaportes e de emissão de atestados de residência.

As principais funções da actividade diplomática são as seguin-
tes:

• Representação;
• Protecção;
• Informação;
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• Promoção;
• Negociação;
• Extensão externa do serviço público.

Ambiente e Qualidade de Vida

Órgão responsável pelo ordenamento do território e pela qua-
lidade dos recursos ambientais. Os seus objectivos devem ser 
essencialmente medidos pela qualidade do ar que se respira 
em Portugal, pela qualidade da água dos rios, das barragens, 
das albufeiras e das praias, pela qualidade da gestão de lixos e 
resíduos, e pela qualidade do ordenamento do território.
As matérias relacionadas com este tema são geralmente muito 
pouco consensuais apesar de o assunto ser absolutamente evi-
dente; as medidas a tomar terão, obrigatoriamente, que levar em 
consideração problemas cada vez mais pertinentes como sejam 
as alterações climatéricas, o sobreaquecimento, o esgotamento 
dos recursos e as inevitáveis consequências que esses factos 
acarretam para o estilo de vida das gerações futuras.
Conforme já foi explicado anteriormente, Portugal tem, principal-
mente devido à sua localização geográfica e dimensão, de con-
siderar este assunto como altamente prioritário. É fundamental 
que, neste domínio, se introduzam novos objectivos para o com-
portamento individual e empresarial. A protecção e a preservação 
da qualidade do nosso território dependem, em grande medida, 
daquilo que formos, enquanto grupo e sociedade, capazes de 
realizar. Já o referi anteriormente: temos condições geográficas 
para aproveitar de modo muito significativo as oportunidades 
que a dimensão da zona marítima nos oferece; necessitamos 
também de evoluir muito no sentido de controlar uma das gran-
des ameaças à preservação da qualidade do nosso território —  os 
incêndios florestais.

Também ao nível da gestão de resíduos se apresentam desafios 
inadiáveis para as sociedades modernas. Refiro-me, neste con-
texto, às operações de recolha, de transporte, de armazenagem, 
de tratamento, de reciclagem, de valorização e de eliminação 
de resíduos, incluindo a monitorização dos locais de descarga 
após o encerramento das respectivas instalações, bem como o 
planeamento dessas operações.

Relativamente aos resíduos industriais, é do conhecimento geral 
o pouco controlo que existe, permitindo-se descargas frequentes 
para a atmosfera, para os sistemas de esgotos e para os rios. 
É necessário assumir o nosso atraso nestes domínios e aceitar 
que é obrigatório mudar. A mudança só acontece se aqueles 
que vivem em Portugal decidirem mudar.

Para apoiar a monitorização das mudanças, é necessário, no 
que respeita ao controlo e avaliação da qualidade de vida em 
Portugal, introduzir novas dimensões de actuação e respectivos 
critérios de avaliação. Acredito que podem e devem ser audita-
dos aspectos tão vastos como o índice de alfabetização, o tempo 
de espera para consultas, o número de acidentes rodoviários, 
a qualidade arquitectónica e o conforto nas habitações, etc., 
etc., etc..

A qualidade de vida de uma sociedade é, cada vez mais, me-
dida por indicadores desta ordem, os quais, de algum modo, 
nos permitem adequar medidas concretas ao nível  do  desen-
volvimento da legislação e dos projectos a implementar. Um 
simples exemplo: a manutenção dos actuais níveis de sinistra-
lidade automóvel obriga a que se aumente, significativamente, 
o nível de vigilância (humana e electrónica) nas estradas, assim 
como o grau de penalização para os infractores, e que, prova-
velmente, se revejam algumas das regras. Só comparando a 
situação actual com objectivos e medidas implementadas, será 
possível avaliar a competência de instituições, de técnicos e de 
políticos.

Não estamos muito habituados a que, em Portugal, se assumam, 
a este nível, responsabilidades profissionais em função da con-
cretização de objectivos. É fundamental que esta forma de estar 
faça parte da normalidade e do quotidiano nacional. Estaremos, 
certamente, dotados de instituições, de técnicos e de políticos 
mais motivados, eficientes, e profissionais. Teremos, certamente, 
medidas que nos facilitarão a via do desenvolvimento sustenta-
do, em sincronia com maior qualidade de vida —  factores que me 
parecem estar presentes na cultura portuguesa; temos apenas 
que encontrar meio de os estimular.
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Apresento, de seguida, algumas medidas e intervenções que 
contribuirão para o aumento dos níveis de controlo e de pro-
tecção ambiental, e que, simultaneamente, promoverão o de-
senvolvimento de novas tecnologias e de fontes de energia. 
É necessário que, em Portugal, se avance no sentido de criar 
emprego e actividade empresarial com posicionamentos con-
temporâneos e de valor acrescentado. Estas são áreas onde 
facilmente se juntam essas características.

Acredito que, com a devida integração de programas de Educa-
ção, incentivo à investigação, e controlo e penalização, se pode 
transformar profundamente aquilo que é hoje, em Portugal, a 
realidade neste domínio.

A Brigada Ambiental —  subdivisão da Polícia Civil —  da qual farão 
parte desempregados e voluntários (incluindo estudantes), irá 
contribuir para uma maior limpeza e preservação de praias, de 
rios, de barragens, de florestas, de estradas, de cidades e de 
monumentos. Esse objectivo será conseguido através de três 
intervenções simples:

• Apoio à limpeza,
• Sensibilização,
• Penalização dos infractores.

A integração de universidades e de empresas nacionais em pro-
jectos de investigação e de desenvolvimento nos campos das 
novas energias —  como é o caso das energias eólica, hidráulica 
ou solar, o hidrogénio e a biomassa —  pode, com a adequada 
colaboração do Estado, contribuir para a constituição de novas 
formas de aproveitamento energético, possibilitando o desenvol-
vimento de marcas e de projectos internacionalmente vendáveis; 
sabemos que o petróleo, o gás natural e o carvão são energias 
não renováveis, e que o seu fim é apenas uma questão de tem-
po. O aumento do consumo nos últimos anos, em grande parte 
motivado pela crescente procura por parte dos países em via de 
desenvolvimento — casos do Brasil e da China —  serve apenas 
para reforçar essa tendência. As cotações do barril de petróleo, 
que nos últimos 7 anos mais que duplicaram, atingem com 
regularidade novos valores que são recordes absolutos. Um dos 
grandes desafios das novas economias do século XXI, consiste 

na libertação da dependência do petróleo. A União Europeia já 
assumiu compromissos no sentido de incrementar a utilização 
de fontes renováveis na produção de energia, assumindo como 
meta o valor de 12 % do consumo interno bruto da Comunidade 
em 2010.

Se Portugal, em termos de recursos fósseis, não está         especial-
mente bem abastecido, relativamente às energias renováveis, 
o discurso pode ser bem diferente. Portugal apresenta um dos 
valores mais elevados, comparando com os colegas europeus, 
de exposição solar (fundamental para o aproveitamento da ener-
gia solar) e tem a maior zona económica exclusiva (fundamental 
para o aproveitamento da energia maremotriz, bem como da 
água do mar para consumo ou combate a fogos através da 
dessalinização —  técnica utilizada com sucesso noutros países, 
nomeadamente na Arábia Saudita). O desenvolvimento deste 
tipo de técnicas pode constituir uma grande oportunidade para 
o desenvolvimento de novas indústrias.

Assumir, inequivocamente, um maior esforço para o cumprimen-
to do protocolo de Quioto, essencialmente no que concerne à 
emissão de gases poluentes, fará de Portugal um melhor país 
para se viver, e permitir-nos-á assumir, a nível internacional, o 
papel de país exigente e respeitado — excelentes características 
para negociação e posicionamento a nível internacional.

Defendo a criação de programas de apoio a projectos escolares 
que se foquem nos mecanismos e nas estratégias de promoção 
do uso eficiente dos recursos hídricos; este aspecto é de primei-
ríssima importância, na medida em que Portugal atravessou um 
dos piores períodos de seca das últimas décadas e perspecti-
va-se que este tipo de situações seja cada vez mais recorren-
te, devido às alterações climatéricas. É muito útil, e atrevo-me 
mesmo a assumir como imprescindível, o uso das gerações 
mais jovens como “apóstolos” de uma nova ordem ecológica 
de respeito e protecção do ambiente, de forma a combater a 
destruição e promover a preservação das zonas verdes, parques 
florestais e áreas protegidas. Conseguir-se-á através de uma 
maior responsabilização, controlo e penalização dos infractores 
e incentivando-se cada pessoa a ser um vigilante.
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Portugal deve desenvolver esforços para modificar estilos de 
vida pouco sustentáveis e, simultaneamente, deve ser capaz 
de aproveitar algumas situações que podem constituir oportuni-
dades. Os portugueses, sempre que se dedicam a determinado 
objectivo, mostram a sua força e a sua imensa capacidade. Tirar 
partido dos recursos hídricos do país e da esperada subida do 
nível do mar é uma das várias linhas de investigação e de de-
senvolvimento em que deveríamos apostar, no sentido de nos 
tornarmos especialistas na gestão e no desenvolvimento de re-
cursos hídricos. Por último, um país com a dimensão de Portugal, 
que vive o drama dos incêndios florestais todos os Verões, tem 
de se especializar no seu combate; não pode, constantemente, 
cometer os mesmos erros relativamente a uma situação tão 
esperada.

Segurança Social

Este órgão engloba a gestão das temáticas relacionadas com 
o Estado Providência. A Segurança Social tem o papel de pro-
tecção dos mais desfavorecidos, aspecto central num Estado 
Providência. Este conceito não deve ser confundido com um 
sistema que promove a subsídio-dependência. Confesso que 
me parece haver, nalguns sectores da sociedade portuguesa, 
alguma confusão à volta da aplicação deste princípio.

Cada vez mais difundida, a preocupação com a sustentabilidade  
do sistema de Segurança Social deve constituir para os portu-
gueses uma legítima preocupação. 
A situação é suficientemente grave para que se faça uma reflexão 
sobre o modo como devemos encarar as questões, as regras e 
os princípios associados ao tema.

É necessário que exista a consciência generalizada de que a Se-
gurança Social serve para apoiar aqueles que por algum motivo 
se encontram em dificuldades e que estão, por várias razões, 
impedidos de se auto-sustentarem.
Tendo esta orientação em mente, perspectivo como muito ade-
quada a seguinte estrutura:
Este sistema de Segurança Social aborda três grandes áreas: 
Reformados e Incapacitados; Socialmente Desenquadrados; e 
Desempregados.PÁ
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A implementação de uma comissão de qualidade com os ob-
jectivos de monitorizar, de estudar e de controlar os níveis de 
poluição da atmosfera e da água e a incorporação de um centro 
de ordenamento de território que possa controlar a tendência, 
cada vez mais acentuada, de construção em espaços protegidos 
e zonas verdes são outras das medidas essenciais para o esta-
belecimento de um Portugal ambientalmente equilibrado.

O desenvolvimento do site www.sosambiente.pt e da extensão 
“sosambiente” no 112 será um passo importante para a par-
ticipação mais efectiva de todos os cidadãos na denúncia de 
situações de atentado ao ambiente, e para o desenvolvimento 
de acções de consciencialização relacionadas com o uso dos 
ecopontos e com a política dos 3 R: reduzir, reciclar, reutilizar.

Adicionalmente, será necessário reforçar as seguintes medidas:

• Incentivar e recompensar as empresas “amigas” do am-
biente e proceder à criação do “rótulo ecológico”;
• Incentivar a construção de casas inteligentes;
• Aumentar a fiscalização e a penalização para comporta-
mentos poluentes (de indivíduos e de empresas).

Depois de descritas as medidas propostas para este pilar da 
Administração Pública, apresento, de seguida, o respectivo or-
ganigrama:
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Reformados e Incapacitados

O organismo responsável por esta área pode estar associado 
a Pólos de Actividade, os quais, juntamente com as autarquias, 
terão como objectivo a ocupação destas pessoas em actividades 
de entretenimento e de inter-relacionamento; exemplos como 
o artesanato e o desporto servem unicamente para ilustrar as 
muitas possibilidades. O cálculo das pensões de velhice deverá 
ter por base, de um modo gradual e progressivo, os rendimentos 
de trabalho, revalorizados, de toda a carreira contributiva.
Deverão beneficiar-se as carreiras mais longas e os montantes da 
Remuneração de Referência mais baixos, relacionando-os com o 
salário mínimo nacional. A todos aqueles que nunca efectuaram 
descontos ao longo da sua vida activa, e que já completaram 65 
anos de idade, deverá ser atribuído um rendimento mínimo.
Este rendimento deverá cobrir as suas despesas mensais de 
forma a garantir uma qualidade de vida minimamente aceitá-
vel. Este tipo de pensões apenas será atribuído àqueles que 
apresentem uma justificação plausível para nunca terem efec-
tuado qualquer tipo de desconto.
Às pessoas que apresentem uma incapacidade total para o 
trabalho — ou seja, às pessoas impossibilitadas de exercer uma 
actividade profissional —  será garantido um valor mensal de 
igual valor ao do salário mínimo. Aos incapacitados parciais — ou 

seja, aos indivíduos cuja incapacidade física ou psíquica não 
seja impeditiva do exercício de uma profissão e da gestão dos 
bens pessoais — será assegurada uma pensão de invalidez e, 
simultaneamente, será feito o seu reencaminhamento para um 
núcleo de inserção. A pensão de invalidez será mantida até ao 
momento em que o indivíduo seja inserido no sistema laboral.

Socialmente Desenquadrados

As pessoas abrangidas por esta área incluem os     toxicodepen-
dentes, os delinquentes e os sem-abrigo. Devem ter o apoio de 
centros de acompanhamento e reintegração, que lhes prestem 
assistência e às suas famílias. Estes centros deverão colaborar 
com os centros de saúde e com os centros de formação e 
estágio, tendo por objectivo a (re)inserção destas pessoas na 
vida activa.

Desempregados

Parece-me sensato haver uma idade mínima para ter acesso ao 
subsídio de desemprego; aceito como adequado que esta se 
situe nos 25 anos. Quem estiver em condições de aceder ao 
subsídio de desemprego deve obrigatoriamente recompensar 
a sociedade com trabalho comunitário para o bem comum: 
limpando matas, fazendo voluntariado em hospitais, e em vá-
rias unidades de apoio a idosos, crianças, pessoas socialmente 
desenquadradas, etc.

É fundamental enquadrar o sistema de segurança social num 
contexto economicamente sustentável. Segundo a conclusão 
a que chegou um estudo realizado para a actualização do Li-
vro Branco da Segurança Social, a falência do sistema poderá 
acontecer já em 2011. É fundamental encarar com uma enorme 
coragem e dose de seriedade este tema tão complexo e sensível. 
Para isso, é imprescindível definir um conjunto de prioridades, 
de modo a que o sistema sirva de facto os seus fins principais: 
apoiar quem descontou ao longo da vida e quem, de facto, se 
encontra impossibilitado de gerar meios de subsistência.
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Quanto ao sistema de pagamento de reformas, parece-me es-
sencial encontrar modelos substancialmente mais flexíveis, em 
que quem desconta tenha direito a escolher entre sistemas 
privados, públicos ou mistos. Considero também que, nessa ma-
téria, devemos encontrar modelos suficientemente liberais que 
permitam a quem desconte determinar o esforço e o momento 
em que exerce a opção de retorno.

Saúde

O objectivo do governo de Portugal, neste domínio, passa pela 
promoção da saúde dos portugueses, contribuindo para a me-
lhoria da sua qualidade de vida; compete-lhe assegurar que 
os diferentes serviços de saúde disponíveis no país (públicos e 
privados) funcionam com base em princípios estabelecidos para 
o efeito e que a convivência de sistemas públicos e privados 
serve, com índices de qualidade muito elevados, os utentes.
Em Portugal, existe a noção de que os cidadãos que recorrem 
às instituições públicas de saúde não são servidos em confor-
midade com o estatuto de cliente. Em geral, o tempo médio de 
atendimento nas urgências dos hospitais é muito elevado; os 
processos de marcação de consultas são morosos e recorrem ao 
antiquado método de fila de espera física. Há a ideia que, para 
serem servidos muito rapidamente e com qualidade, os utentes 
têm de recorrer a clínicas privadas. Este é um dos aspectos que, 
obrigatoriamente, necessita de ser revisto. Ou seja, o sistema 
público deve concorrer, em termos de qualidade de serviço e de 
atendimento, com os privados.

Pessoalmente, e em termos gerais, sou apologista de um serviço 
público irrepreensível, com o qual possam livremente concorrer 
agentes privados (que, naturalmente, cumpram com os requisi-
tos de licenciamento das actividades em causa). Não me parece 
adequado vedar aos privados alguma área neste sector.

Assistimos hoje à existência de actividades – de que o transporte 
de doentes em situação de urgência é um excelente exemplo 
—  que, por estarem vedadas a privados, prejudicam, em última 
instância, o utente. Seria natural que o utente tivesse, no míni-
mo, a hipótese de escolha entre um serviço prestado por uma 
entidade pública e uma privada.

Em termos da situação hospitalar, deverão ser aplicadas as se-
guintes medidas, (sendo que algumas delas já estão em cur-
so):

• Os hospitais devem estar ligados a instituições de ensino 
superior da área da Saúde, de forma a aproveitar as sinergias 
que daí poderão advir — com centros de investigação comuns 
que permitam uma melhor adequação à prática;
• Deverão ser criadas as condições para que, sempre que 
o tempo de espera previsto para uma consulta ou cirurgia 
seja superior ao estabelecido como máximo, o utente possa, 
sem qualquer custo acrescido, recorrer ao serviço em clínicas 
privadas.

Como forma de agrupar vários serviços existentes (telefónicos e 
on-line), deverá ser criado um portal (“Saúde24”), o qual incluiria, 
para além de outros serviços, um consultório virtual.
Este consultório permitiria que os cidadãos tirassem pequenas 
dúvidas de forma rápida e com especialistas, sem terem de 
recorrer aos centros de saúde ou aos hospitais. A qualidade 
do serviço, nas suas mais diversas vertentes, seria constan-
temente auditada por uma entidade externa, especializada e 
independente.

Educação e Conhecimento

Este ministério coordena a política, e respectiva operacionalida-
de, da área da educação, investigação científica e cultura. Deve 
ter por objectivo assegurar que os portugueses obtêm níveis de 
conhecimento histórico, linguístico, técnico, profissional e com-
portamental dos mais elevados do mundo.

É inteiramente consensual que a Educação é o mais importante 
dos pilares numa qualquer sociedade. Só uma sociedade com 
elevados padrões nesse domínio pode aspirar ao    desenvol-
vimento e à qualidade de vida. Em Portugal, não nos podemos 
orgulhar daquilo que constitui, nessa área, a situação actual. A 
evidência remete para uma realidade maltratada.

• Abandono escolar —  o abandono precoce dos estudos é 
uma realidade em Portugal; cerca de 70 % da população PÁ
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activa em Portugal tem menos de 6 anos de escolaridade;
• Acompanhamento e informação —  não existe a cultura de 
acompanhamento contínuo dos jovens e das suas escolhas 
ao longo do percurso escolar;
• Fraca formação dos professores —  este aspecto tem 
implicações directas no sucesso escolar dos alunos e na 
qualidade do ensino;
• Elevada taxa de analfabetismo —  Portugal é um dos países 
da União Europeia com maior índice de analfabetismo. Este 
problema torna-se ainda mais grave, quando verificamos 
que uma grande parte da população activa tem um baixo 
grau de instrução;
• Apenas cerca de 23 % da população adulta concluiu o 
12.º ano (contra, por exemplo, 88 % nos EUA e 87 % na 
República Checa);
• Os níveis de aproveitamento a Matemática são dos mais 
baixos no mundo.

Estes são aspectos que, por si só, demonstram a má prepa-
ração que Portugal apresenta para, de uma forma eficaz, en-
frentar o desafio do desenvolvimento num contexto concorren-
cial cada vez mais globalizante. O tema da Educação tem de, 
obrigatoriamente, merecer grandes exigências, traduzidas em 
modificações e inovações que, relativamente ao estado actu-
al, nos forneçam resultados. Apresento seguidamente algumas 
medidas que me parecem contribuir para a resolução do actual 
imbróglio e que nos ajudam a dar passos no sentido de resol-
ver os principais problemas que o país enfrenta a este nível; se 
pretendemos, como acredito, estar na linha da frente do cresci-
mento, da riqueza e do desenvolvimento.

• A escolaridade obrigatória irá até ao 12.º ano. Para garantir 
o cumprimento desta medida determina-se que a aprovação 
no 12.º passe a ser condição de acesso à carta de condução 
e ao cartão de eleitor. Deste modo, apenas em face da apro-
vação no ensino obrigatório os portugueses reunirão condi-
ções para poder obter a carta de condução e poder adquirir 
o direito de voto, independentemente da idade.

• Os jovens em idade escolar terão um dia por semana ocu-
pado em acções de solidariedade e uma parte das suas 

férias de Verão deve também ser dedicada à realização de 
estágios de Verão de âmbito curricular ou de solidariedade 
social.

• Serão incluídas nos currículos disciplinas de comportamen-
to cívico e cultural e de cidadania, de modo a incutir nos 
estudantes uma mentalidade de responsabilidade e com-
portamento social. Devem ser disciplinas com uma forte 
componente prática.

• A conclusão do 12.º ano deverá obrigar à aprovação nas 
disciplinas de Matemática, Língua Estrangeira, Informática, 
Português e Comportamento e Cidadania.

• Serão criadas escolas de talentos, que terão como objec-
tivo descobrir e conduzir novos talentos, contribuindo para 
um melhor desempenho do país, de modo a aumentar a 
notoriedade e credibilidade internacional de Portugal.

• Será estabelecida uma alternativa de percurso de aprendi-
zagem até ao 12.º ano, em escolas e centros de formação 
profissionalizantes.

• Será fixado um número de horas mínimo anual de forma-
ção para os professores, principalmente ao nível das técnicas 
de ensino, nas áreas das ciências físicas, matemáticas e, 
também da informática.

• Serão concebidos programas de divulgação, compostos 
por grupos de estudantes universitários que se deslocam às 
escolas secundárias para contactar com os estudantes com 
vista a transmitirem algum do seu conhecimento e da sua 
experiência (“Grupo Ciência Viva”).

• As universidades com especialidades médicas deverão ser 
integradas em unidades hospitalares, permitindo uma maior 
integração entre as vertentes teórica e prática e, por outro 
lado, aproveitar os conhecimentos dos alunos e professores 
ao nível das pesquisas científicas.

É necessário dar aos portugueses princípios e cultura de respon-
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sabilidade, de exigência e de profissionalismo. Não é possível 
encarar o desafio do crescimento sustentado em qualidade de 
vida com qualquer outra alternativa. Esta é uma das matérias em 
que o Estado deve claramente definir o patamar mínimo.

quaisquer mais ou menos valias ao cidadão eleito. A forma de 
implementar este princípio passa por atribuir a remuneração ao 
titular do cargo eleito em função da média do rendimento de-
clarado nos, por exemplo, anteriores 3 anos fiscais. Esta medida 
afasta aqueles que ambicionam a cargos apenas por questões 
remuneratórias, e atrai aqueles que, por questões de perda de 
rendimento, evitariam envolver-se na causa pública. São medi-
das simples, de simples implementação e que contribuem para 
uma maior proximidade aos princípios do mérito.

Por último, e sem me querer alongar muito no tema —  até 
porque nem me merece grande discussão —, gostaria de deixar 
claro que considero muito pouco adequadas as várias imuni-
dades de que gozam alguns dos eleitos. Numa democracia 
cuja operacionalidade assenta essencialmente no princípio da 
representatividade, os eleitos só devem permanecer nos seus 
cargos enquanto a sua actuação, nomeadamente aos olhos da 
lei, for absolutamente irrepreensível. Os eleitos devem servir os 
interesses dos cidadãos eleitores e não devem, por esse motivo, 
gozar de privilégios adicionais junto da lei. Os eleitos têm um 
conjunto de responsabilidades acrescidas e, por isso, devem 
constituir exemplos de boa conduta perante a lei.

Profissionais da Administração Pública

O acesso a cargos e funções na Administração Pública deve ser 
feito por concurso público —  este representa, logo à partida, uma 
oportunidade de livre acesso a todos os profissionais interessa-
dos. Os principais requisitos devem ser a formação profissional 
superior, complementada com formação na área específica para 
que concorre, a experiência comprovada no sector e as refe-
rências pela ética e pela prática de responsabilidade social. Ao 
mesmo tempo, para uma total dedicação ao cargo que ocupa 
e pela responsabilidade pública que este representa, o profis-
sional não poderá, em qualquer caso, acumular este cargo com 
qualquer outra função pública ou privada. Estas condições são 
potenciadoras de uma maior profissionalização dos cargos e 
das funções —  é abolindo o crivo político dos cargos que se 
pode exigir maior profissionalismo. Ao mesmo tempo, com a 
dedicação a uma só função, promove-se uma atitude proactiva 
de aprofundamento de competências.
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OUTROS TEMAS CENTRAIS PARA A MUDANÇA 
NO SENTIDO DA MERITOCRACIA

Remuneração e imunidades no exercício de cargos eleitos

Este é um tema quase sempre na ordem do dia, mas que, na 
minha opinião, continua ainda insuficientemente claro, deixando 
margens para a suspeição e o descrédito sobre quem dedica 
a sua profissão à causa pública. É vital tratar do tema com a 
perspicuidade a que a seriedade da sua natureza obriga.

É fundamental introduzir, na sociedade portuguesa, o princípio 
e a cultura de que os eleitos estão ao serviço dos cidadãos, da 
boa gestão dos bens e dos dinheiros públicos, e do desenvol-
vimento da sociedade.

Considero que o princípio base na remuneração de cargos de 
serviço público cuja ocupação é definida em processo eleito-
ral não deve trazer, do ponto de vista económico e financeiro, 
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Deve ser incluída, no processo de avaliação dos funcionários 
públicos, uma componente que implique a auscultação dos 
utilizadores dos serviços prestados por essa organização, no 
sentido de conhecer a sua satisfação e de, assim, aumentar 
a consideração daquela por aquele que constitui o objectivo 
último da sua existência — o cidadão.

A remuneração deve ser dinâmica e não estática; deve corres-
ponder à qualidade das funções e da gestão praticada, promo-
vendo não só o estabelecimento e o cumprimento de objectivos, 
como a utilização óptima dos recursos — recorre-se, assim, a 
novas formas de gestão, as quais devem ser aplicadas espe-
cificamente no sector público. O ganho em eficiência deve ser 
usado para compensar estes actos e para poupar recursos de 
todos os cidadãos, aliviando-os de uma cada vez maior pressão 
fiscal.

Um sistema de remuneração que assente numa componente 
fixa —  assiduidade e participação nas actividades de gestão —  as-
sociada a uma componente variável — que tem como princípio 
o prémio pela superação dos objectivos e a maior eficiência e 
criatividade, e a penalização pelo não cumprimento das metas e 
abuso na gestão de recursos — constitui a maneira mais fácil, justa 
e eficaz de promover a adequada gestão dos bens públicos.

No que respeita aos cargos de maior responsabilidade, considero 
que estes cargos não devem estar dependentes de uma nome-
ação directa, resultado de confiança política, mas dependentes 
das qualificações e das competências de quem os exerce.

Legislação laboral

Esta é uma área em que é fundamental, atrevo-me mesmo a 
dizer imprescindível, compreendermos que o actual enquadra-
mento legal apenas serve de entrave ao desenvolvimento e à 
justiça social, e prejudica todos — em particular os mais desfa-
vorecidos. A forma como, à luz de uma suposta protecção dos 
trabalhadores, se prejudica a quase totalidade da população 
empregada constitui mais uma daquelas falsidades que, pelo 
facto de serem repetidas vezes sem conta, se torna numa apa-
rente verdade universal.

Há que alterar, o quanto antes, a forma muito pouco meritocrática 
como o tema da legislação laboral está enquadrado, até porque 
corremos o sério risco de assistir a uma contínua degradação da 
qualidade do trabalho realizado em Portugal e da consequente 
quebra nos salários.

É indispensável que o 12.º ano seja a meta definida como es-
colaridade mínima obrigatória (obtido tanto através do ensino 
secundário, como de escolas profissionais). A formação deve 
assumir um papel de extrema relevância na valorização dos 
recursos humanos de uma sociedade que se pretende mais 
bem preparada para enfrentar os desafios futuros, com maior 
capacidade competitiva, eficácia e capacidade inovadora.

É fundamental, para Portugal, que tenhamos a coragem e o dis-
cernimento de nos protegermos de modelos de relação laboral 
que apenas contribuem para o atraso económico do país e dos 
portugueses, e que em nada servem o aumento da riqueza 
ou da qualidade de vida; assim sendo, é imprescindível que 
liberalizemos a lei do trabalho. Esta medida levará a uma maior 
competitividade, a qual será benéfica para o país, promovendo 
claramente o espírito da competência e do profissionalismo, 
permitindo mais riqueza e melhores salários.

Para uma mais rápida e adequada adaptação da sociedade a 
estes princípios é fundamental que os hábitos de trabalho, de 
competência e de responsabilidade sejam incutidos nos mais 
jovens; para isso é totalmente desejável e adequado que to-
dos, a partir dos 15 anos, passem, obrigatoriamente, a realizar 
trabalho comunitário remunerado nas férias de Verão —  por 
exemplo, em colónias de férias, em instituições de caridade e 
em limpeza de praias. Esta medida visa dar aos portugueses 
mais independência, maior sentido de responsabilidade social, 
e melhor noção do funcionamento do mercado, proporcionando 
um maior respeito pelo trabalho, incutindo na juventude a cultura 
que proporcionará a Portugal e a todos aqueles que façam parte 
deste país um melhor futuro.

Acesso ao mercado de trabalho

O mercado de trabalho é uma força dinâmica que se rege de PÁ
G
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acordo com a lei da oferta e da procura, e que é influenciado 
por diversos factores. Para além das qualificações dos recursos 
humanos (habilitações literárias, conhecimentos técnicos, carac-
terísticas pessoais, etc.) existem ainda outros factores que, não 
dependendo directamente do indivíduo, afectam o seu acesso 
a este mercado.

Torna-se necessário incutir nos trabalhadores uma cultura de 
organização. Obviamente que esta medida prejudicará aqueles 
que pretendam manter a mesma mentalidade que mantiveram 
até aqui; no entanto, para que Portugal se erga e se consiga 
tornar num país de topo, com futuro, é necessário que seja 
composto por pessoas ambiciosas, motivadas, competitivas, 
com garra e determinação, que lutem por um objectivo: tornar 
Portugal num país com um grande futuro.

Medidas que vão da formação contínua à liberalização da lei do 
emprego levarão à valorização dos colaboradores de uma orga-
nização, o que, por sua vez, levará a organização ao sucesso.
A avaliação do desempenho aumenta o estímulo e a motivação 
para o trabalho — pois a objectividade, a clareza e a transparência 
contribuem para que se alcancem os objectivos e os resultados 
individuais —  e, consequentemente, produz resultados positivos 
na organização.
Desta forma, os sindicatos passam a ter um papel  mais relevante 
no apoio e fiscalização, e serão desejavelmente constituídos por 
economistas, gestores, gestores de recursos humanos, contabi-
listas, advogados, juristas, entre outros, podendo esclarecer em-
pregadores e trabalhadores sobre os mais diversos assuntos.

Para finalizar a análise deste ponto, e no sentido de facilitar a 
gestão das empresas, nomeadamente as questões relativas a 
problemas de tesouraria causados pela atribuição de subsídios 
de natal e de férias, proponho a dissolução destes pelos 12 
meses do ano; os colaboradores continuam a receber a mesma 
quantia total anual.

“Webização”

Nesta secção procurarei explicar alguns dos contributos que o 
uso da Internet e de plataformas baseadas na web poderão dar 

para a desburocratização e facilitação de processos associados 
ao Estado e à Administração Pública, bem como estabelecer prin-
cípios que nos permitam identificar os departamentos e secções 
que mais facilmente poderão ser substituídos por plataformas 
baseadas na Internet.

O Estado é a maior estrutura organizacional do país e é visto 
pela sociedade como um sistema caro, complexo, desajustado 
dos seus objectivos, e, sobretudo, muito burocrático. Considero 
essencial construir uma nação meritocrática, isto é, um Estado/
Sociedade baseado na promoção do mérito.

A apresentação e o desenvolvimento deste tema estão essen-
cialmente repartidos pelos seguintes pontos:

• Análise tecnológica à actual situação portuguesa,
• Suportes tecnológicos às medidas a tomar,
• Medidas a tomar.

No primeiro ponto aborda-se a conjuntura tecnológica em Por-
tugal e apuram-se as grandes lacunas neste campo:

• Capital intelectual,
• Inovação e
• Empreendedorismo.

Apresento medidas específicas e objectivas com o intuito de 
colmatar estas falhas e de incrementar o desenvolvimento tec-
nológico no nosso país.

O segundo ponto abrange os suportes tecnológicos indispensá-
veis à concretização das medidas que serão propostas. São eles 
a constituição de bases de dados nacionais muito abrangentes 
e detalhadas, a criação de um cartão único e de postos de 
actualização de dados, a assinatura digital e a concepção de 
Salas do Cidadão.

Por último, sendo o Estado regulador de grande parte dos as-
pectos da vida quotidiana dos cidadãos, proponho meios para 
que este dinamize a sua relação com a sociedade, conquistando 
mais um território nacional —  o virtual —  dirigindo-se em particular PÁ
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ao cidadão comum, às empresas e à relação entre instituições 
públicas e cidadãos.

O terceiro ponto é dividido em duas partes, procurando apresentar 
medidas concretas de acção nas áreas onde a necessidade de 
reestruturação pública é mais evidente. A primeira parte é intro-
duzida com o conceito de e-government (governo electrónico), 
expondo os desafios, linhas de força para a operacionalização, 
conteúdos e serviços on-line e suas vantagens, e procurando so-
lucionar os problemas dos diversos quadrantes de actuação do 
governo. A segunda parte alerta para a importância da formação 
electrónica (e-learning e b-learning), mostrando a sua utilidade 
e aplicação na formação dos funcionários públicos.

Na apresentação de cada medida é feita uma análise cuidada 
dos problemas que se colocam actualmente, são apresentadas 
soluções e, por fim, são apontadas as vantagens. As palavras-
chave são: «desburocratização», «“webização”» e «simplificação 
de processos».

Situação actual

Após uma análise cuidada à situação portuguesa e à prática de 
“benchlearning” com os países mais avançados em tecnologias 
de informação e em inovação dos processos — como sejam a 
Holanda, Singapura, EUA, Suécia, Finlândia, Japão, Coreia e Ca-
nadá entre outros, facilmente se conclui existir falta de capital 
intelectual em Portugal.

Os pontos fracos centram-se, sobretudo, na desatenção do in-
vestimento em recursos que favorecem o desenvolvimento de 
capital intelectual — de que são exemplo os gastos em I&D ou a 
disponibilidade de capital de risco.

É necessário alterar a atitude e a cultura do país, no sentido de 
cultivar o empreendedorismo, aumentando a capacidade tec-
nológica, que é, por sua vez, a grande plataforma da inovação 
dos processos, simplificação e rapidez.

Pode dizer-se que, para Portugal dar um grande passo em direc-
ção ao desenvolvimento, serão necessárias medidas que impul-

sionem as seguintes áreas de actuação e de investimento:

• Patentes de alta tecnologia,
• Alta tecnologia (nomeadamente nas áreas energética e da 
biotecnologia),
• Emprego em alta tecnologia nos serviços,
• I&D nas empresas,
• Inovação nas PME,
• Maior número de licenciados em ciências e engenharia,
• Exportações inovadoras,
• I&D público.

Suportes tecnológicos e medidas a tomar

1. Bases de Dados Nacionais (BDN)
1.1. Base de Dados Nacional Singular (BDNS) — registo de infor-
mações de cada cidadão:

• Dados pessoais (número de cartão único [ver 2.], contacto 
telefónico, endereço de correio electrónico, morada, data de 
nascimento, nacionalidade, etc);
• Fotografia;
• IRS e Segurança social;
• Cadastro criminal;
• Processos judiciais encerrados e em curso;
• Saúde;
• Historial automobilístico;
• Habilitações literárias e curriculares;
• Rubrica «outras informações relevantes».

A BDNS deve ser acessível a todos os serviços públicos. Dados 
pessoais, fotografia e cadastro criminal devem estar disponíveis 
em todos eles. Porém, as restantes áreas informativas estariam 
disponíveis apenas em cada serviço correspondente (por exem-
plo, o descritivo da saúde seria acessível aos hospitais, clínicas 
e farmácias públicas).

1.2. Base de Dados Nacional Colectiva (BDNC) — registo de in-
formações sobre todas as organizações públicas e privadas, 
permitindo um maior controlo de fuga aos impostos e maior 
facilidade de acesso aos dados de cada empresa, tais como: PÁ
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• Designação social, sede, contacto;
• CAE;
• Número fiscal;
• Contribuições de impostos;
• Processos judiciais;
• Relatórios de contas;
• Pacto social e conservatórias do registo comercial;
• Rubrica «outras informações relevantes».

1.3. Base de Dados Policial —  uma base de dados única para 
a PSP, a GNR e a PJ e ainda sua fusão com a base de dados da 
Interpol.

2. Cartão Único

Cartão com número único, dando acesso aos seguintes domí-
nios e substituindo uma série de cartões:
* Substituição de todo o tipo de cartões bancários, dando 
acesso único a todas as contas pessoais nas várias entidades 
bancárias, mediante password.

3. Postos de actualização de dados

Estes postos estarão disponíveis em caixas multibanco e no site 
“e-Gov” (que se abordará mais adiante), introduzindo o número 
único. Servirá para alteração de dados pessoais (tais como a 
morada, número telefone, e-mail, emprego, etc.).

Nota: para implementar esta medida seria necessário uma pres-

Domínios

Identificação pessoal

Entidades bancárias*

Saúde

Segurança Social

Contribuição fiscal

Registo Automóvel

Seguros

Voto

A Substituir

BI

Cartões bancários

Cartão de utente

Cartão de Segurança Social

Cartão de contribuinte

Carta de condução

Cartas de apólices

Cartão de eleitor

são negocial junto das entidades bancárias, no sentido de alterar 
o software das caixas multibanco.

4. Assinatura digital

Para desburocratizar uma série de processos e poder “webizá-
los” com segurança, simplicidade e rapidez, torna-se imprescin-
dível pôr em prática este suporte para assinar um contrato, fazer 
um testamento ou passar uma procuração através da Internet, 
sem “papelada” ou idas ao notário. A lei portuguesa já reconhe-
ce que documentos electrónicos assinados digitalmente têm 
a mesma validade jurídica que um documento assinado pelo 
próprio punho, mas, na prática, ainda há muitas funcionalidades 
em que aquela assinatura não é aplicada.
Uma assinatura digital não é uma imagem digitalizada da as-
sinatura que consta no nosso bilhete de identidade, mas o 
resultado do processamento electrónico de dados. É como um 
“selo electrónico” em que, para além do receptor, ninguém mais 
pode ter acesso ao conteúdo da mensagem.

Esta assinatura deve cumprir três requisitos:

• Autenticação (apenas o indivíduo deve ser capaz de a 
reproduzir);
• Irreversibilidade (quando o indivíduo assina não pode 
voltar atrás);
• Integridade (os documentos assinados não podem ser 
alterados sem o consentimento dos signatários).

Vejamos, por fim, as aplicações práticas da assinatura digital:

• Garantir a confidencialidade e autenticidade das mensa-
gens de correio electrónico;
• Tornar mais seguras as comunicações na Web entre um 
browser e um servidor;
• Verificar a identidade de Websites (crucial nas transacções 
electrónicas);
• Restringir o acesso a algumas páginas (o servidor pede ao 
utilizador que apresente o seu certificado pessoal);

PÁ
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1. E-Government

O Estado, como prestador de serviços e como regulador de 
grande parte dos eventos da vida dos cidadãos e das empre-
sas, encontra nas TIC uma grande oportunidade para transferir 
para a sociedade, de forma massiva, os benefícios da nova “era 
digital”.

Os espaços virtuais são já sinónimo de sociabilidade. Neste 
sentido, o governo pode conquistar mais um território nacional: 
o espaço virtual.

A dimensão do espaço virtual e a proximidade com o quotidiano 
das pessoas conferem à Administração Pública uma responsabi-
lidade acrescida na fixação de normas tecnológicas e informati-
vas capazes de orientar o mercado para compromissos comuns 
de interconectividade e para a partilha de princípios e de valores 
de utilidade social incontestável.

Existe hoje uma pressão generalizada para que o governo, e 
a Administração Pública em geral, facultem um serviço público 
mais rápido e de maior qualidade.
Já existe um grande número de serviços públicos em Portugal 
que ostenta o seu site na Internet e muitos mais têm endere-
ços de correio electrónico. Utilizamos efectivamente o correio 
electrónico? 

O principal problema com o qual os cidadãos se defrontam é a 
complexidade dos processos administrativos, que torna matérias 
relativamente simples, como a venda de uma casa ou o reque-
rimento de uma certidão de nascimento, em tarefas demasiado 
morosas.

É urgente começar por simplificar a resolução de problemas con-
cretos dos cidadãos, disponibilizando cada vez mais serviços via 
Web. Se os problemas podem ser resolvidos na Web, incluindo 
transacções, para quê obrigar ao porte de papéis de repartição 
em repartição?

O sucesso da Administração Pública passa pela criação de um 
serviço rápido, eficaz, focado no cidadão e disponível 24 horas 

por dia, 7 dias por semana, juntando todos os serviços num só! 
Isto não só melhorará consideravelmente a vida dos cidadãos, 
como, consequentemente, mudará a imagem da Administração 
Pública.

Em suma, os mesmos benefícios que a Internet proporciona 
ao mundo das empresas podem ser aplicados ao mundo da 
Administração Pública e ao exercício da cidadania — nomea-
damente, a transparência dos processos, a disponibilidade 
da informação e a simplicidade na interacção. Para além das 
aplicações  tradicionais — tal como o preenchimento de for-
mulários, — as tecnologias também podem ser utilizadas para 
que os cidadãos consigam autodeterminar-se no seu modo 
de viver, desafiando o actual processo decisório das institui-
ções públicas e demonstrando a necessidade de os actuais 
sistemas legais e políticos serem reinventados para uma nova 
era de cidadania activa.

O “governo electrónico” deve ser dirigido a quatro targets:

• G2C (“Government to Citizen”) — estabelece a ligação on-
line entre a Administração Pública e o cidadão individual, 
consumidor final do serviço disponibilizado, personalizando 
a prestação do serviço público, conseguindo-se desta forma 
uma maior qualidade e rapidez e levando a uma melhor 
imagem da administração pública e a uma redução dos cus-
tos operacionais.

• G2B (“Government to Business”) — compreende, por um 
lado, o relacionamento on-line entre a Administração Pública 
e as empresas, contemplando a transferência de informação 
ou serviços e, por outro, a potencialidade de redução global 
de custos operacionais da Administração Pública, nomeada-
mente nas compras do Estado.

• G2G (“Government to Government”) — estabelece conexões 
electrónicas entre departamentos da Administração Pública, 
o que permite uma partilha rápida e uma maior sistemati-
zação da informação. A maior integração de infra-estruturas 
tecnológicas e a interligação entre os órgãos da Administra-
ção Central, Regional e Local trazem vantagens em termos PÁ

G

41



M
M

S
ED

U
AR

DO
CO

RR
EI

A

de eficiência de processos operacionais, conduzindo a uma 
redução de despesas e a uma melhoria do serviço ao cida-
dão;

• G2E (“Government to Employee”) — contempla a interacção 
electrónica entre a Administração e os empregados públi-
cos, através de um portal único de acesso. Esta partilha de 
informação potencia a melhoria dos processos, o aumento 
da produtividade e a satisfação/motivação dos funcionários 
públicos.

Considero relevante apresentar os desafios colocados à moder-
nização, bem como as linhas condutoras gerais para permitir a 
respectiva operacionalização.

Desafios:
Este gráfico mostra o posicionamento dos desafios colocados 
à reforma do modelo da Administração Pública, de acordo com 
o seu papel e com o seu impacto no modelo vigente. Vejamos 
cada um deles.
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Desafio 1. Desenvolvimento do canal informativo e transaccio-
nal

Disponibilizar informação relevante e serviços públicos on-line 
é a primeira acção e a de maior visibilidade para os cidadãos e 
empresas. Utilizar um canal de auto-serviço com resposta rápida, 

acessível 24 horas durante 365 dias, criando valor acrescentado 
para os cidadãos (G2C) e Empresas (G2B). A mera disponibiliza-
ção on-line da informação e serviços, com o seu formato actual, 
é, claramente, insuficiente.

Para alcançar o sucesso na resposta a este desafio, os decisores 
públicos deverão avaliar nitidamente: 

• As necessidades dos diferentes targets de interesse numa 
perspectiva essencialmente virada para o utilizador/cliente e 
menos centrada no serviço a oferecer,
•  As formas de acesso dos cidadãos e empresas aos ser-
viços e conteúdos disponibilizados, construindo verdadeiros 
portais do cidadão, organizados de acordo com as suas ne-
cessidades e utilizando plataformas tecnológicas múltiplas, 
tais como a iTV e a Internet fixa e móvel;
•  A garantia de uma perspectiva de multicanais consistentes 
e complementares para servir o cidadão através da Internet, 
do atendimento pessoal, telefónico ou presencial.

Para que tal seja credível, deverão ser definidas políticas de 
segurança e de autenticação.

Desafio 2. Integração da cadeia de valor

Será fundamental definir globalmente uma política sobre a ges-
tão dos e-markets públicos, tanto ao nível vertical/sectorial (no 
que respeita às compras específicas dos sectores como a Saú-
de ou a Defesa) como ao nível horizontal (para os materiais e 
serviços de utilização comum). Devem ter por base a criação 
e desenvolvimento dos portais para cada target, garantindo a 
adequada comunicação institucional e simultaneamente agilizar 
os processos administrativos.

Desafio 3. Transformação dos modelos operacionais

A mudança de uma Administração Pública tradicional para uma 
Administração Pública electrónica assenta na passagem de uma 
perspectiva “push” (centrada nos produtos) para uma perspectiva 
“pull” (centrada no cidadão), cujo suporte incidirá em potentes 
plataformas tecnológicas. Os princípios da descapitalização e de 
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entrega de serviços passam essencialmente por:

• Diminuição dos capitais fixos e circulantes;
• Focalização no capital humano (nos clientes da Adminis-
tração Pública);
• Fomento da imagem de marca da Administração Pública.

Desafio 4. Convergência

O desenvolvimento de práticas de e-government vem propiciar 
os meios que facilitam uma oferta integrada de serviços públicos 
para cada target, favorecendo o desaparecimento de barreiras 
internas e, consequentemente, da organização actual do Esta-
do. Os desafios colocados pelo e-government ultrapassam em 
muito a dimensão tecnológica, ganhando peso a estratégia e o 
planeamento de processos e a organização e a qualificação de 
recursos humanos. É de salientar o papel fundamental assumi-
do pela gestão de mudanças de culturas organizacionais e de 
quadros mentais.

SEIS LINHAS DE FORÇA PARA GARANTIR A OPE-
RACIONALIZAÇÃO

1. Pensamento e planeamento estratégico (modelos rápidos, 
flexíveis, e orientados para a satisfação total do cliente, e não 
apenas páginas de Internet).

2. Análise de custos cuidada e avaliação das necessidades reais 
de implementação do e-government (uso do benchmarking e 
do benchlearning).

3. Recursos humanos devidamente qualificados, inovadores e 
que desenvolvam um ambiente empreendedor; recursos finan-
ceiros que permitam um investimento constante em tecnolo-
gia.

4. Projectos piloto que permitam simulações muito próximas da 
realidade junto dos cidadãos —  são estes que vão possibilitar a 
decisão acerca da utilidade ou não das soluções que lhes são 
disponibilizadas.

5. Parcerias com a comunidade empresarial e universitária (para 
modernizar as infra-estruturas e expandir a acessibilidade elec-
trónica ao público).

6. Resolver questões de privacidade (ganhar a confiança dos 
cidadãos), cumprir requisitos legais (ganhar confiança da pró-
pria Administração Pública) e promover mercados e eficiência 
económica (ganhar confiança das empresas e interagir com o 
poder local e regional).

CONTEÚDOS DO SITE E SERVIÇOS ON-LINE:

Conteúdos informativos

O objectivo é a prestação de informação não destinada a um 
público específico. Contempla, entre outros, os seguintes registos 
informativos:

• Apresentação do site;
• Consulta/download de documentação de suporte (infor-
mação e documentos necessários a determinados servi-
ços);
• Espaços em permanente actualização (para manter o 
utilizador sempre informado);
• Realização de simulações;
• Publicações;
• Legislação;
• Organigrama da função pública.

Conteúdos relacionais

Possibilitam a interacção do cidadão com o Estado via Internet. 
Desta forma, a informação disponibilizada engloba um certo 
envolvimento com o destinatário, gerando-se um maior dina-
mismo, no sentido em que passa a existir uma preocupação em 
responder a eventuais perguntas do cidadão e em fornecer-lhe 
informação de acordo com as suas necessidades.

A aplicação deste tipo de conteúdos pode ser realizada através 
de:
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• Solicitação de informação pessoal ao cidadão (de forma a 
adquirir um conhecimento mais profundo sobre este);
• Chats com responsáveis, fóruns com moderadores e e-mail 
(disponibilizado na página, para contacto personalizado);
• Inscrição em mailing list (o utilizador pode receber informa-
ção de assuntos do seu interesse, mediante introdução de 
login e de password);
• Comentários e sugestões (preocupação em ouvir o cida-
dão).

Vantagens

• Cria valor na economia: enquanto promotores do desen-
volvimento, os governos têm um papel preponderante neste 
contexto de inovação e de mudança rápida, levando a que a 
sua intervenção tenha impactos extremamente positivos na 
economia em rede — nomeadamente por garantir a transpa-
rência dos mercados, fomentar a inovação e o aumento da 
produtividade. Os investimentos públicos na modernização 
administrativa do Estado terão também um papel fundamen-
tal no desenvolvimento económico geral.
• Potencia a redução de custos no Estado, recorrendo sobre-
tudo a processos de interacção on-line e à racionalização de 
investimentos tecnológicos.
• Melhora as condições de vida dos cidadãos e fomenta a 
coesão social pela melhoria do serviço recebido, da redução 
de processos e de custos directos, pela passagem de uma 
“Administração de poder” para uma “Administração de ser-
viço”.
• Transforma a percepção e notoriedade do Estado numa 
imagem de eficiência e de eficácia.

Exemplos de PROCESSOS ON-LINE

Na área da Saúde

Esta área tem problemas muito concretos, particularmente em 
relação às listas de espera, às informações úteis, à simplifcação 
de processos e ao descongestionamento de urgências.
Na óptica do utente, o site “e-Gov” poderia proporcionar um 
conjunto de funcionalidades úteis, através de um portal com 

os seguintes conteúdos informativos:

• Contactos úteis;
• Mapas e descrição do percurso a fazer para encontrar uni-
dades de saúde, organizações de apoio à saúde e associa-
ções de doentes;
• Enciclopédia médica com informação sobre doenças, trata-
mentos, exames, medicamentos;
• Tempos e listas de espera para cirurgias e outros tratamen-
tos comuns;
• Informações de auto-ajuda e aconselhamento em saúde;
• Exposição dos direitos dos doentes —  garantias de cuida-
dos, taxas moderadoras, reclamações, liberdade de escolha, 
seguros de saúde;
• Informação geral sobre os financiamentos/seguros de 
vida;
• Plataforma de chat, 24 horas por dia, para auxílio aos uten-
tes, com orientação e aconselhamento de enfermeiros sobre 
assuntos médicos específicos, nomeadamente para tirar dú-
vidas acerca de sintomas;
• Marcação ou desmarcação de uma consulta;
• Renovação de prescrição;
• Prolongamento de baixa.

Na óptica da Administração Pública, qualquer hospital e centro 
de saúde do país teria acesso à BDNS (que contém ficha clí-
nica e historial de saúde individual), através do número único 
de identificação, de maneira a facilitar a consulta dos dados 
clínicos do doente.

Por último, o registo de nascimento poderia ser efectuado na 
própria maternidade, por médicos com autorização para “inserir  
nascimentos” na BDNS, tornando desnecessária a deslocação 
dos pais à conservatória. Esta solução também se aplicaria ao 
registo de óbitos.

Na área da Justiça

A Justiça é das áreas mais burocráticas do sistema estatal, o 
que origina uma série de prejuízos, quer ao nível de serviços 
públicos, quer ao nível dos cidadãos. A demora excessiva no 
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decorrer dos processos traz desgaste emocional e perdas fi-
nanceiras desnecessárias. Considero essencial desbloquear o 
sistema judicial, nomeadamente nos tribunais. Algumas suges-
tões práticas:

Tribunal do Cidadão

À semelhança da Loja do Cidadão, o Tribunal do Cidadão seria 
criado para que qualquer cidadão pudesse obter, no mesmo 
espaço, aconselhamento jurídico e apoio judicial para qual-
quer tipo de questão, dirigindo-se especificamente à(s) área(s) 
correspondente(s) ao seu caso. Essas áreas teriam paralelo 
com os vários domínios dos tribunais (por exemplo, trabalho, 
família e menores, etc.). O Tribunal do Cidadão incluiria também 
um balcão de urgência para os casos que exigem um exame 
imediato do pedido de apoio judiciário, devendo o processo 
ser apreciado o mais rapidamente possível.

Os funcionários destes balcões seriam advogados da Ordem 
dos Advogados ou juristas nomeados oficiosamente, especia-
listas capazes de desempenhar o seu papel com segurança, 
brevidade e profissionalismo.

Para marcação destas sessões (as não urgentes) estaria dispo-
nível, quer no local quer na Internet (site “e-Gov”), um formu-
lário.

Para além das funções de apoio e de aconselhamento, a cada 
balcão estariam cometidas as tarefas de secretariado das Ac-
ções do tribunal correspondente.
Tal medida iria libertar os Tribunais de Justiça de uma quantida-
de relevante de processos de importância menor. 
Ao mesmo tempo, esta medida facilitaria os procedimentos de 
secretariado e aceleraria os julgamentos nos tribunais. 
A par desta vantagem, atendendo a que seriam criados postos 
de trabalho e a que existe um elevado número de licenciados 
em advocacia, esta medida levaria a um alívio do mercado de 
trabalho nesta área.

Os suportes necessários seriam:

• A BDN, na medida em que todos os balcões teriam acesso 
à informação dos indivíduos/empresas e dos respectivos pro-
cessos;
• Uma boa rede de comunicação entre os balcões e o tribunal 
correspondente.

Julgamento nos tribunais

Desmarcar compromissos pessoais ou faltar ao emprego são 
constrangimentos maiores quando se é testemunha num de-
terminado julgamento. A proposta neste campo passa por es-
tender a videoconferência e audioconferência em tempo real às 
testemunhas, sendo para tal apenas necessário o suporte de 
uma webcam. Deste modo, evitar-se-iam idas desnecessárias 
aos tribunais, excesso de tempo perdido, incómodos pessoais 
e, macroeconomicamente falando, melhorar-se-ia a produtivi-
dade nacional, uma vez que o absentismo se reduziria.

Na área do Emprego

Recrutamento de funcionários públicos por concurso

Os concursos públicos de emprego são anunciados no Diário 
da República e no site das Câmaras Municipais corresponden-
tes ao local de trabalho, sendo a respectiva candidatura efec-
tuada pelos indivíduos interessados e formalizada na Câmara 
Municipal do seu local de residência.

Se a candidatura fosse reportada on-line, os cidadãos que con-
corressem ao lugar seriam beneficiados pela descomplicação 
do processo. Por outro lado, o trabalho de pré-selecção dos 
candidatos seria fortemente facilitado com a BDNS, a qual dis-
poria de alguns dados relevantes sobre o seu perfil.

Centro de Emprego

Actualmente, quando um trabalhador é despedido sem justa 
causa, a entidade patronal tem que lhe providenciar os impres-
sos para atribuição de subsídio de desemprego, que depois 
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são entregues presencialmente pelo trabalhador num Centro 
de Emprego. Mais tarde, a pessoa é notificada da atribuição do 
subsídio por carta registada. Em média, o prazo de entrega do 
subsídio de desemprego é de 4 meses; ou seja, o desempre-
gado passa, aparentemente, 4 meses sem sustento.

A alteração proposta neste campo, no sentido de diminuir o 
referido prazo e evitar o processo maçador, passa pela comu-
nicação via Internet do despedimento ao Centro de Emprego, 
pela entidade patronal. Automaticamente, o indivíduo é dado 
como desempregado e rapidamente é avaliado e entregue o 
respectivo subsídio, estando sempre subjacentes as BDN.

2. e-learning e b-learning

Com a massificação das TIC, o alargamento dos processos de 
ensino/aprendizagem a sistemas como o e-learning e o b-le-
arning, passa a ser uma forma pertinente de fugir ao modelo 
tradicional de ensino.

O e-learning (electronic learning) é um processo de ensino fo-
cado no aluno, o qual pode construir o seu próprio processo 
de formação (de acordo com as suas necessidades de apren-
dizagem) e interagir de forma flexível (quando, onde e como 
quiser).

O b-learning (blended-learning) conjuga o trabalho on-line em 
grupo autónomo (e-learning) com sessões presenciais (os do-
centes passam a ser parceiros de aprendizagem).

Os problemas hoje colocados —  designadamente a falta de 
disponibilidade horária da população activa, a dificuldade de 
acesso ao local de formação, os diferentes ritmos de aprendi-
zagem e a necessidade de desenvolver capacidades de traba-
lho na Internet — levam a que a formação electrónica seja uma 
alternativa ao ensino tradicional.

Assim, vejamos algumas das vantagens da generalização da 
formação à distância, em detrimento da tradicional:

• Menor necessidade de equipamento de sala de aula;

• Menos formadores (é uma vantagem, numa perspectiva de 
gestão de custos com pessoal);
• Menos custos de longo prazo;
• Maior rapidez de difusão.

A formação electrónica pode ser feita pelos seguintes suportes 
da Web: plataformas, e-mail, chats, fóruns, videoconferências e 
audioconferências, entre outros.

Quatro sinónimos de formação electrónica:
Estes métodos de aprendizagem podem ser aplicados não só 
na área da Educação, como também na formação dos funcio-
nários públicos.

Adaptando este sistema à Justiça, a formação dos juízes e dos 
advogados - sobre promulgação de novas leis e protocolos, 
por exemplo – poderia ser feita através destes métodos de 
aprendizagem.
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Conclusões
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CONCLUSÕES

A evidência mostra que Portugal está economicamente mais 
atrasado, financeiramente mais fraco e menos preparado que 
os seus parceiros da comunidade e que simultaneamente – ao 
contrário daquilo que seria de esperar ser obrigatório – a taxa 
a que cresce e se desenvolve é também ela inferior. Ou seja, 
Portugal tem apresentado uma inequívoca tendência para se 
atrasar.

Por outro lado o Estado português aumenta gradualmente a 
sua dívida, mantendo a tendência despesista e pouco eficiente 
na gestão dos dinheiros públicos. Ou seja, o Estado em Portu-
gal usa o dinheiro que as empresas e os particulares pagam 
em contribuições e impostos de modo muito pouco sensato e 
não sendo esse montante suficiente para alimentar a sua es-
trutura, recorre a endividamento. Tudo isto assenta numa lógica 
de desresponsabilização e contraria o princípio bem enraizado 
na cultura portuguesa de passar riqueza para as gerações se-
guintes – o Estado, em Portugal, tem feito, e faz, exactamente o 
contrário. Para finalizar a noção da gravidade da situação, refor-
ço lembrando que a aplicação desse endividamento excessivo 
e de longo prazo, serve para essencialmente suportar despe-
sas correntes, não contribuindo para a adequada estruturação 
daquilo que deve ser o papel do Estado.

A complexidade dos problemas burocráticos da Administração 
Pública portuguesa e das suas graves lacunas tecnológicas, 
apontam para a necessidade urgente da intervenção tecnoló-
gica e processual no “Portugal burocrático”. Como fazê-lo? Apre-
sentei ao longo deste livro, medidas simples, contemporâneas 
e de fácil implementação. O cidadão é cliente da maior institui-
ção portuguesa — o Estado. Enquanto cliente contemporâneo, 
é cada vez mais exigente em termos de qualidade, de valor e 
de eficiência. As bases de satisfação são o relacionamento e 
a inovação. 

Haverá barreiras? Sabemos que sim. No entanto é fundamental 
entender que é fácil, simples e desejável fazer muito melhor 
em Portugal.

Expliquei neste manifesto que um dos factores centrais e pro-
motores desta ineficiência assenta na forma como o sistema 
político/partidário integra e influencia a estrutura do Estado e 
da Administração Pública. Este aspecto está também ele intrin-
secamente ligado à forma menos democrática do nosso siste-
ma eleitoral, que promove a relação entre dirigentes partidários 
e eleitos em detrimento da relação entre eleitos e eleitores. Ou 
seja, temos vivido naquilo a que posso chamar de validação 
democrática da ditadura partidária.

A estratégia e a política de desenvolvimento passam por resol-
ver de forma sensata os aspectos negativos da nossa organiza-
ção social, política e económica – encontram-se ao longo des-
te manifesto, várias medidas que contribuem para a resolução 
da maioria dos principais problemas de fundo, nomeadamente 
naquilo que respeita à educação e civismo, sistema eleitoral, 
justiça, saúde, ambiente, segurança, funcionamento e estrutura 
e dimensão do Estado e da Administração Pública. 

Os princípios base assentam na cultura do mérito e responsa-
bilidade, na facilidade de acesso, utilização e proximidade dos 
serviços e estruturas que o estado deve salvaguardar e assegu-
rar, e que correspondem na totalidade aos aspectos referidos 
no parágrafo anterior (educação e civismo, sistema eleitoral, 
justiça, saúde, ambiente, segurança, funcionamento e estrutura 
do estado e administração publica).

A estratégia e a política de desenvolvimento passam também 
pelo aproveitamento e exploração de um conjunto de acti-
vos e oportunidades. Os portugueses demonstram possuir um 
conjunto de capacidades que lhes permitiram ao longo da his-
tória demonstrar a sua capacidade de fazer mais e melhor. A 
forma de funcionamento de Portugal hoje, não contribui para 
o aproveitamento e utilização dessas características. Também 
neste manifesto foram definidas estratégias e reestruturações 
de princípios funcionais que possibilitam a Portugal o desen-
volvimento sustentado e o enriquecimento num ambiente de 
qualidade de vida.
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